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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
UIRAUNA – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIONEIDE MORAIS DA SILVEIRA, brasileira, portadora de  e CPF: 874.001.034-15 RG: 2.055.241
 residente e domiciliada no Sítio Bela Vista S/N – Zona Rural - Uiraúna-PB; SSP-PB,   MARIA DO SOCORRO

 brasileira  em união estável, agricultora, inscrita no  e MORAIS DA SILVEIRA, , CPF: 018.583.404-38 RG:
 residente e domiciliada na Rua: Alferes Antônio Francisco, S/N – Bairro Retiro,1.464.242 2-VIA-SSP-PB,

Uiraúna-PB;  brasileiro, casado, agricultor, inscrito no ANTÔNIO LOPES DA SILVEIRA NETO, CPF:
e RG: 1.129.997 2ª VIA – SSP-PB, residente e domiciliado na Rua: Francisco de Almeida Castro,510.664.324-49,  

S/N – Poço Dantas-PB, vêm, por seus procuradores e advogados, infra firmados, Dr. Raimundo Cezário de
, brasileiro, casado, advogado OAB-PB- 4018, Dr. , brasileiro, casado,Freitas Demóstenes Cezário de Almeida

advogado OAB-PB 14.541 e Dr. , brasileiro, casado, advogado OAB-PBPedro Fernandes de Queiroga Neto
21.368, com Escritório sito à Rua Manoel Mariano, nº 36, Uiraúna/PB, onde recebem intimações, à honrosa
presença de Vossa Excelência, para propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE VALOR DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

Contra  pessoa jurídica deSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A.,
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº  09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas  n, º 74, 5º,

 e  andares – Centro –6º, 9º, 14º 15º

CEP: 20.031-205 -   Rio de Janeiro –  e-mail:RJ - citacao .intimacao@seguradoralider.com.br, pelas razões de fato e
de direito a seguir deduzidas:

 

DA JUSTIÇA GRATUITA

Antes de adentrar aos fatos da lide, os promoventes pugnam pela concessão dos benefícios da Justiça
Gratuita, por serem reconhecidamente pobres, nos termos da Lei 1.060/50, art. 5º, LXXIV da Constituição Federal
e arts. 98 e ss, do CPC/2015, não podendo arcar com custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo
próprio .(declaração de pobreza anexa)
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1. DOS FATOS

Faleceu em decorrência de acidente automobilístico, a senhora MARIA MADALENA MORAIS DA
, irmã dos requerentes, em data de , conforme SILVEIRA 08.12.2018 Certidão do Óbito, do Boletim de

, todos emOcorrência Policial fornecido pela Delegacia de Polícia Civil da cidade de Campina Grande – PB
anexo.

Encaminhados à promovida a Comunicação do SINISTRO e o Pedido de Indenização de Seguro
, sendo registrado sob , como fazem prova as cartasObrigatório – DPVAT Número de Sinistro: 3190013149

comunicando a negativa do pagamento da indenização (cópias em anexo).

Ocorre que a promovida, não obstante ter recebido todos os documentos necessários para o devido
pagamento, cujos formulários estão disponíveis no seu website. A requerida como forma procrastinatória
enviou cartas informando a negativa do pagamento da indenização e solicitando que envie os mesmos
documentos que foram encaminhados e recebidos por ela. 

Com efeito, até a presente data não foi realizado o pagamento, não obstante as diversas tentativas e
cobranças feitas por telefone e envio de documentos.

Excelência, foram enviados os seguintes documentos à SEGURADORA promovida para instruir o pedido
de Indenização:

- Certidão de Óbito registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais de Uiraúna-PB, na qual
consta a causa mortis;

- Registro da Ocorrência Policial do SINISTRO, fornecida pela Delegacia de Polícia Civil da cidade de
Campina Grande-PB;

- Ficha de Regulação Médica/Atendimento, fornecida pelo Serviço de atendimento Móvel de Urgência –
SAMU;

- Certidão de nascimento da sinistrada;

- Cópia de CPF da sinistrada;

- Cópias dos CPF e Identidade dos requerentes;

- Declaração de Residência, com firma devidamente reconhecida;

- Comprovantes das contas b,ancárias dos requerentes;

 

Acontece que após o envio de toda a documentação supracitada, a requerida comunica por meio de carta
que ainda faltam diversos documentos, porém, esses já haviam sido enviados pelos requerentes. Pois são todos
preenchidos nos formulários disponibilizados pela promovida.

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do Seguro Obrigatório    -
, ora pleiteado, visto que os promoventes já esgotaram todos os meios administrativos para a sua obtenção.DPVAT

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente sofrido pela senhora MARIA MADALENA
MORAIS DA SILVEIRA, culminado com o óbito, os Requerentes, beneficiários da falecida, buscam a tutela
jurisdicional do Estado para fazer valer o seu Direito.
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2. DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

 

O valor fixado pela Lei Nº 6.194/74, (art. 3, “I”), com as alterações da Lei 11.482/2007 é de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais). Daí tem-se que a promovida está devendo aos promoventes à importância de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), mais juros moratórios e correção monetária até a data do efetivo
pagamento. Uma vez que a documentação foi toda entregue a tempo e modo, isto é. 15/01/2019. Portanto a
promovida tinha 30 dias para realizar o pagamento. Como não pagou os encargos sociais devem incidir a partir de
15/02/2019.

 

Diz os artigos 3º, inciso I e 5º, § 7º da Lei 6.194 de 1974, in verbis:

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte;

 

Art. 5º - [...] omissis:

 

§ 7º Os valores correspondentes às indenizações, na hipótese de não cumprimento do
prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, sujeitam-se à correção
monetária, segundo índice oficial regularmente estabelecido e juros moratórios com base

.em critérios fixados na regulamentação específica de seguro privado

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de morte;

 

Com efeito, como os documentos anexados a exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente
de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus os autores
ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, acima transcrito.
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Ademais, como não foi pago no prazo de 30 (trinta) dias, deverá incidir Juros Moratórios e Correção.

 

3. DA LEGITIMIDADE

 

No presente caso, a legitimidade para receber o valor da indenização é dos requerentes, pois se trata de
herdeiros da sinistrada e únicos beneficiários, consoante documentação colacionada (irmãos). (Art. 4º da citada lei,
c/c art. 792 do CC, em face das alterações impostas pela Lei 11.482/2007). Pois, a sinistrada era solteira, sem filhos,
sem pais vivos e não tinha companheiro.

 

Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406,
de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil.

 

Art. 792 do CC – Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não
prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o
restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária.

 

4. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

 

Diz a Lei 6.194 de 1974:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado.

 

§ 1º. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da ocorrência do
sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no
prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

 

a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a prova de qualidade de
beneficiários no caso de morte;

 

5. DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIOS

 

Num. 19343521 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO - 22/02/2019 10:02:43, PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO - 22/02/2019 10:05:36, PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO - 22/02/2019 10:14:18, PEDRO FERNANDES DE QUEIROGA NETO - 22/02/2019 09:32:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19022210141868700000018822237
Número do documento: 19022210141868700000018822237



Destarte, acostam os documentos necessários para fazer jus ao valor cobrado, tais como:

 

a) Certidão de Óbito da Sinistrada;

b) Registro Geral, comprovando serem filhos dos mesmos pais;

 

6. DO DIREITO

 

 Ora, Excelência, por ocasião do licenciamento anual dos veículos automotores, os seus proprietários são               
obrigados a recolher um valor a titulo de Seguro Obrigatório de responsabilidade civil. Para eventual cobertura ou
indenização às vítimas de acidentes automobilísticos.

 A Lei nº 6.194/74, em art. 3º, inciso I, estabeleceu que o valor da indenização para a hipótese de falecimento        
seria de R$ 13.500,00. Com efeito, o seguro obrigatório, ao contrário dos demais contratos desta natureza, é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação.

          Ademais estabelece o § 7º do art. 5º da Lei 6.194/74 que quando o valor da Indenização não for pago
dentro de 30 dias da entrega da documentação necessária, o valor será corrigido monetariamente e ainda
incidirão JUROS MORATÓRIOS de 1% a.m. desde a Citação.

 Destarte, fica claro, a obrigação de realizar o pagamento da indenização, devidamente atualizado até a data do        
efetivo pagamento, acrescido dos juros de mora, estes fixados em l% ao mês desde a data que completou os 30 da
entrega dos documentos necessários.

        

7. DOS PEDIDOS

 

ISTO POSTO, requerem a Vossa Excelência o que segue:

 

1 - a  do Demandado no endereço declinado na qualificação,CITAÇÃO  para que compareça a audiência
prévia de conciliação ou de mediação, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência
(art. 334, CPC/2015);

2- Não havendo acordo entre as partes, dê-se prosseguimento a presente ação, para, ao final, julgar
  totalmente procedentes os seguintes pedidos:

a) A condenação da promovida ao pagamento da indenização do seguro obrigatório – DPVAT, que in
 é de , devidamente corrigido e com a incidência de juroscasu R$ 13.500.00 (treze mil e quinhentos reais)

moratórios na forma declinada supra;

b) A condenação da demandada em custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes à base de
20% sobre o valor da causa;

c)  Por fim, reitera o pedido de concessão dos benefícios da  por seremJUSTIÇA GRATUITA,
reconhecidamente pobres, nos termos da Lei 1.060/50 e art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, não podendo arcar
com custas processuais e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio;
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Protestam e requerem, ainda, provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidas,
principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, e tudo mais que o controvertido
dos autos exija, pelo que de logo indicados e requeridos ficam.

Dando à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) para os efeitos legais e fiscais, mais
a atualização monetária e Juros Moratórios.

 

Termos em que,

Pedem Deferimento.

 

 

Uiraúna – PB, 11 de Fevereiro de 2019.

 

 

 

Dr. Raimundo Cezário de Freitas

 

 

Dr. Demóstenes Cezário de Almeida

 

 

Dr. Pedro Fernandes de Queiroga Neto
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Comarca de Uiraúna-PB

 

ATO ORDINATÓRIO, praticado nos termos da Portaria nº 01/08, de 08/08/2018, da lavra da Juíza de Direito Cartoline Silvestrini de Campos Rocha, e do

Provimento CGJ n.º 004/2014, c/c art. 349 e seguintes do Código de Normas da CGJ, por:

 

( )mandado

( )nota de foro n.º__________

( )Precatória

( )ofício n.º___________

( )via postal

( )edital

( )em cartório

(x) outros______________

 

Uiraúna-PB,  22de fevereirode 2019

 

Francisca Marta V. de A. Queiroz

mat. 472095-4
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Fica o Advogado INTIMADO, para, no prazo de (15) quinze dias, emendar a inicial, cumprindo o disposto no art. 6º da Portaria 01/2018, datada de 08/08/2018, da Drª

Caroline Silvestrini de Campos Rocha – Juíza de Direito em Substituição nesta Comarca, nos termos seguinte: Quando qualquer das partes requererem os benefícios da

gratuidade de justiça, seja na inicial, na contestação ou em qualquer fase processual, o servidor deverá verificar se foram juntados os seguintes documentos: I) Se pessoa

física: a) Declaração de hipossuficiência assinada pelo autor ou procuração com poderes para a assinar e requerer a declaração a hipossuficiência econômica, nos termos

do art. 105, CPC/2015; b) Declaração de IRPF dos últimos 3 anos ou declaração ou comprovação de ser isento de imposto de renda; c) Comprovantes de seus

rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria ou, não possuindo, CTPS. II) Se pessoa jurídica: a) Declaração de hipossuficiência assinada pelo autor ou procuração com

poderes para assinar e requerer a hipossuficiência econômica, nos termos do art. 105, CPC/2015. b) Declaração de IRPF (ou similar) dos últimos 3 anos; c) Balancetes e

extratos bancários dos últimos 12 meses. § 1º - Não sendo juntado qualquer dos documentos acima, o servidor deverá intimar a parte, nos termos do art. 99, § 2º, CPC,

determinando a sua juntada no prazo de (15) quinze dias. § 2º – Cumprido ou não a determinação pela parte, os autos deverão ir conclusos para decisão. § 3º – O disposto

neste artigo não se aplica aos processos patrocinados pela Defensoria Pública (art. 1º, §§ 2º e 3º da Lei 5.478/68).

 

Uiraúna-PB, 22/02/2019

 

Francisca Marta V. de A. Queiroz

Mat. 472.095-4
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE UIRAÚNA -
PB

 

 

 

 

 

            ELIONEIDE MORAIS DA SILVEIRA E OUTROS, JÁ QUALIFICADOS NOS AUTOS DO
PROCESSO SUPRA, VÊM POR SEU ADVOGADO SIGNATÁRIO, À HONROSA PRESENÇA DE
VOSSA EXCELÊNCIA PARA EXPOR E REQUERER O SEGUINTE:

            QUE NA CONDIÇÃO DE AGRICULTORES EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR, SEM
RENDA FIXA, NÃO DECLARAM IMPOSTO DE RENDA; NÃO TÊM CTPS ANOTADA; 

            ADEMAIS ASSINARAM DECLARAÇÃO DE POBREZA E JUNTARAM AO PROCESSO.

            ISTO POSTO, JUSTIFICADA A NECESSIDADE DE USUFRUIREM OS BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA NOS TERMOS DA LEI, REITERAM O PEDIDO FORMULADO NA
EXORDIAL E O PROSSEGUIMENTO DO FEITO NA FORMA DA LEI.

 

                        P. DEFERIMENTO
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Uiraúna

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800064-04.2019.8.15.0491

DESPACHO

 

Recebo a presente ação e concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita (NCPC, art.

98).

Intime-se a parte autora para juntar aos autos, no prazo de 10 dias, declaração, firmada em

cartório, de inexistência de bens deixados pela falecida, nos termos do art. 4º do Decreto n. 85.845/81.

Junte também declaração com firma reconhecida em cartório sobre a existência (ou inexistência) de

outros herdeiros que porventura venham a compor a lide.

Oficie-se ao INSS, para, no prazo de 10 dias, informar a existência de dependentes

cadastrados em nome da falecida.

Após:

1. Considerando que a causa admite transação, por envolver direitos disponíveis, CITE-SE o

requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem a audiência de conciliação, para a possibilidade

de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, de acordo com pauta. Não havendo a

autocomposição na audiência, o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze)

dias, cujo termo inicial será a data da prevista no art. 335, do CPC, sob pena de revelia.

2. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência

designada é considerada ato atentatório a dignidade da justiça e será cominada multa de 2% (dois por

cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC.

3. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou Defensor Público. Intime-se o

autor por seu advogado, enquanto o réu por carta, com aviso de recebimento.

ESTE DESPACHO SERVE COMO MANDADO.

Cumpra-se.

Uiraúna, data pelo sistema.
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Fco. Thiago da S. Rabelo

Juiz de Direito
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Fica o Advogado da autora INTIMADO, para juntar aos autos, no prazo de 10 dias, declaração, firmada
em cartório, de inexistência de bens deixados pela falecida, nos termos do art. 4º do Decreto n. 85.845/81.
Junte também declaração com firma reconhecida em cartório sobre a existência (ou inexistência) de
outros herdeiros que porventura venham a compor a lide.

Uiraúna-PB, 06/05/2019

Técnica Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE UIRAÚNA

 

 

Ao Senhor:

Chefe do Posto de Benefício do INSS

Rua Pedro Celestino de Paula 63, Gato Preto

Sousa-PB

CEP: 58 802 320

 

 

 

 

Ofício nº 240/2019 Em, 06 de maio de 2019

 

 

 

                                                              Senhor Procurador,

 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja informado a este Juízo, no prazo de (10) dez
  dias, acerca da existência de dependentes em nome de MARIA MADALENA MORAIS DA SILVEIRA, nascida em

30/05/1970, portadora do RG nº 1.464.260 SSDS e CPF nº 018.673.644-41. Isto para melhor instruir os autos da
  Ação de Cobrançanº 0800064.04.2019.815.0491, requerido por Elioneide Morais da Silveira.
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Atenciosamente,

 

 

Francisco Thiago da Silva rabelo

Juiz de Direito
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recibo de postgem
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juntada de AR
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juntada de ofício
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE UIRAÚNA – pb.

 

 

Autos nº 0800064-04.2019.8.15.0491

 

 

ELIONEIDE MORAIS DA SILVEIRA e OUTROS, já qualificados nos autos da ação em epígrafe, que
movem em desfavor de , por seu procurador e advogadoSEGURADORA LIDER CONSORCIOS S.A

 perante Vossa Excelência, signatário, vêm, respeitosamente, juntar declaração conforme determinado
 expondo e requerendo o que segue:,no despacho retro (ID. 20923951)

, diante do cumprimento do despacho (ID. 20923951), os autores pugnam pelaANTE O EXPOSTO
juntada da declaração em anexo, bem como requererem o prosseguimento do feito, na forma da lei.

 

N. Termos;

P. Deferimento.

 

Uiraúna – PB, 21 de maio de 2019.

 

 

Dr. Pedro Fernandes de Queiroga Neto

OAB/PB 21.368 
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Fica o Advogado INTIMADO para audiencia de conciliação designada para o dia 05/11/2019 às 08:40
horas, no Fórum local.

Devendo o advogado proceder a intimacao da parte autora e traze-la ao ato, sob pena de preclusao,
demonstrando nos autos a intimacao da mesma.

Uiraúna-PB, 03/09/2019

Técnica Judiciário
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recibo de postagem
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COMP DE INTIMACAO
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